
ESI'ADO DE SERGIPE
I'REFEI'TTIRÀ }IUNICIPAL DE RIACHUELO

I\EXIGIBILIDADE \" 029 12023

Co\TRATO N" 001/2024

CoNTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E

ASSESSORIA CONTABIL. QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO. A PREFEITUR{
NIUNICIPAL DE RIACHUELO, E

DO OUTRO LADO. A EMPRESA
AT CONSULTORIA LTDA.

Pclo prcsentc il'tstrumento particulal de Conlrato. rcuniram-se de um lado' o

MUNICÍPIO DE RIACHUELO. atraves da PRIIt'El'tURd MUNTCIPAL, pessoa

jurídica de dircito público. iuscrita no CNPJ sob o n" 13.128.897/0001-85. sediada à

Praça Geúlio Vargas, n" 72, Centro, Riachuelo/SE. tloravante denominado

CONTRATANTE, ncste ato rcprcsentado por seu Prcfeito. Excelcntíssimo sr.

Pcterson Dantas Araújo, RG n" I .xxx.74 I SSP/SE. CPF n" 8tl(r.xxx-xxx-9 [. e do outt'o

lado. a empresa AT CONSULTORIA LTDA, inscrita no GNPJ n" 07.795.793/0001-

21, sediadi à Rua Campos. n. 942, Sào José, Aracaju/SE, doravante denorninatla

CONTRATADA, neslc ato reprcsentada pela sua sócia Administradora, a Sra. Grace

Kelly Soares Leitc Andreazza, RG n' l.xrx.xxx SSP/SE, CPF n'002xxxxxx-75'
OAÉ/Sp n,' 245139. para o fim especial de celcbrarem o prcsentc itlstrumento. tendo cm

vista o que consta no Proccsso de Incxigibitidade N" 029/2023 com base na Legislaçào

em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

cl-ÁusuÁ PRTMEIRA: DO OBJETO (Art 55, I, da Lei no 8.ó6ó193)

O prcsente Contrato tem por objeto a prestação de scrviços técnicos cspecializados por

paÍte da CONTRATADÀ. na ár.ea de contabilidade pública. nos termos da proposta

ot'ertada, compreendendo os seguintes itens:

l.Exccuçâodescrr.içoscontábeis.assimcomoassessoriatconsultoliarelacionadasà(lontabi]idut,le
Pública {Lci Fcderal n" 4.320/64 !'normas complementarcs):

i. Àpuio ,, fr,,, 
" "quipe 

intema do órgào nas itividadcs dc fechament. do mcr\ irnçnto mcnsal:

J. ploaaa.",ran,o 
" 

registrp conrábil 4a"moviurenlaçào orçamentária e financeira encaminhadr Pelo órgio:

4. Eluboraçào clc balallccte. tncniuis:

5. Elaboraçào dos Relatór'ios Resurnidos da l--recuçito Orçameltária e Rclatórios de Gestào Fiscal' nos

t"r.o, ..tub"lecidos na I-ci Complcmentar Fedcral n" l0l 00 - I'ei clc Rc'sponsabilidatle l'iscal:

6. Acompanhanrento dos liutites constitucionais c Iegais dc gastos collt l-)ducaçàtr e Pessoal:

7. Envio à Sccreraria do Tcsouro Nacional. por rneio do StCOtttt. da cxccuçào orçamentária e contiibil

rclativos aos rclatórios da Lci tlc Rcsponsabilidadc Fiscal:

ti. Assessoria rro cnvio das inÍirrmaçõcs para o Tribunal de C-ontas do Esrado de Sergipe por meio do

SAGRES;
9. .\companiamcnto pcrmancllte da situaçào tlo órgào junto ao (-'AliC dc nodlr a nào prejutlicar as

transt!ÍÊl)cias de rccut'sos por partc do (iovemo Fcderal:

10. Preenchimenlo e encaminhamento dos dados relativos ao SIOPE:
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ESTÂDO DE SERGIPE
l'REFEII-L R.\ \lUNlCtP.\L Dh RL\CHt-ELO

ll. Assess()riâ na claboraÇào dc esludo de inrpacto orçamcntário c Íinancciro decorrcnlc do aunrento di
lblha de pagamento:

12, Acompanharncnto dc prr)cessos.junto ao Tribunal de' Contas do Estado dc Sergipc, elaboraçiio ct
Rccursns nos tarnlos do Regimento Interno clo TCE, dcsdc qut'relacionados ao ohjeto da nossa prcstaçào

tle <en iços:

13. Acornpanhanlcrrro da tarnitaçào dos prrrcessos do Órgr)o lunto ao Tribunal dc Conhs do l'.stado dc

Scrgipc:
l,l. Assessoria tecnict para claboraçào dc rninutas de PÍojctos de Lci. l)ccrettrs. PoÍariâs. etc.. dcsdc qttc

rclacii»rados a quaistluer dos assuDtos tralad(rs llos itcDs antcrittres:

{5. Consultoria ent Licitaçõcs e ('Qntrat()s Admillistrati\ os:

16, Àssessoria na elabotaçào dc minutas de contlatos e con\ênios;
17. Assessoria na elaboraçi\o drr Rçlak'rrio Trimertral dr' ALrditoria (Controle Interno). pal'a cnvio arr

Tribunal dc Contas do Estado - Rcsoluçào TCE/SE n'206/01:
18. Elaboraçào do PLojeto r1c Lei Orçamcntária Anual - LoAl
19. Elaboraçào da Plcstaçào de Contas Geral dâ Prct'eitura:

20. Lci dc Dirctt izes Orçamctttária:

21. Ehboraçào de Plano [)lurilnual

CLÁU§UI{À §EGT]NI}À: DO RE,GIME E FIORMA DE E}(ECUÇÂO (ATt. 55, II'
da Lei,nn &.66893)

2.1. O regirne de execução apresentado nestc contrato e do tipo empreitada por preço

global. contralada a prcstaçào de scrviço por preço total c cerlo:

2.2, A forma dc cxecução e do tipo cxecuçào indireta.

CLAU§ULÂ Tf,RCE,IRA: DO PREÇOE Dâ§CONDIçÔNS NN TACÂMENTO
(Arú.55, IlI, da Lei tr'8.666193)

3.1. Ern contraprestaçào aos sen'iços prestados na CLÁUSULA PRIMEIRA' obriga-se

a prct'eitura Municipal de Riachuclo i pagar à CONTRATADA o 
'alor 

mensal de R$

13.854.85 (tre« mii oit'cenlos e cinquenta e quatro reais e t)itenta e cinco centsvos).

3.1.1. Alern tlo r,alor acima, a CONTRA,IADA fará jus a 0l (um) honorário

adicional no valor dc R$ 13.E54,85 (treze mil oiÍoce"los e dnquentu e quutro teuis e

oitenta e cinco centavos), por cada um dos serviços tiiscriminados nos itens 18, 19. e

20;

3.l.2.oValorClobaldocolrtratoperfazomontal]tedeR$207.822'75(duzentose
sete mil oitocentos e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos)'

3.2. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado' após o prazo conslânte na

ôiiusÚr-l QUARTA, mcdiantc acordo tbrmal entre as parles' com base no IPC-A

para o periodo;

3.3. O pagamento scrá elêtuado até o i0" (decimo) dia tlo mês subsequente ao

!cncinlentol
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-j.4. O pagamento será etêtuado de acordo com a prestação de serviços. no valor
correspondente aos serviços etêtivamente prestados. mediante apresentação dos
seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s):
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS. Estadual e Municipal.

FGTS e CNDT. válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota

Fiscal.

3.5. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no

endereço Praça Getúlio Vargas. no 72. Centro. Riachuelo/SE. dos quais após atestados

pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao

Setor Financeiro para Íins de liquidação da despesa e inclusào na lista classitlcatória de

credorest

3.6. O pagamento das obrigações relativas ao presente Contrato deve obedecer e

cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe

o Art. 7'. §2'. Inciso III. da Lei n" 4.32011964. Art. 5" e 7o. §2", Inciso III, da Lei no

8.666193.

cLÁusuLA QUARTA: DO ?RAZO (Art Ss,rlVida Lei n'8.66óD3)

Este contrato tem vigência a partir de 02 de Janeiro de 2024 e término em 3l de

Dezembro de 2024. pódendo. a critério das partes. ser prorrogado nos termos da Lei n'
8.666/93.

CLÁUSULA QI]INTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ÀTt.55, V, dA LEi N,,

8.666/93)

.\ clcspesa dectlnentc t1o çrrescnte Contrato correrii por conta da Dotaçào Orçarlcntárla

abairo. cortt saldo sullcientc. assim discrinrinado:

UNIDADE
ORÇAM ENTÁRTA

CLASSI FICAÇAO
ECONOM ICA

ltoo- secnErantA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

SEPI,ANI

2078 - MANUTENÇAO DA SECR rnnta uluNlctpaL DE FINANÇASEPIIOJ ETO/ATIV I DADE

3390.35.00.00 - sERVIÇOS DE CONSULtoRIA

FONTE DE
RECU RSO

I 5OOOOOO RECURSOS PROPRIOS

cr,ÁusulÂ sEXTA: DAS OBRIGAÇÔXS Ol CONTRATANTE (Art. 55, VII,

da Lei n'8.666/93)



ES'I'ADO DE SERGIPE
PR.EFEI'I'UR{ \IUNICIPAL DE RIA.CHUELO

Incumbe a CONTRATANTE:

I) Envio das infonnações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. por tneio

do SAGRES;
II) Colocar à disposição da CONTRATADA, até o dia l0 (dez) clo mês subsequente.

todos os elcmentos necessários ao bom dcset.npenho dos serviços ora contralados.

rtevendo toda e qualquer docurnentaçào ser entregue. em segunda via. tnediante

TERMO DE ENTREGA. onde esrcjaln devidat.nc-ntc dcscriminados os documolltosi

III) Disponibilizar. nos prazos a serem definidos pela CONTR{TADA' as

documcntações c ou inforntações rlccessárias à cxccuçào da Elaboraçào da Prestaçào de

Contas (llalanço ( ielal):
IV) A CONTRATANTE não se responsabilizará pclos encargos com o pcssoal

utilizado pela CON'l'RATADA no desenvolvimento de suas atividades:

V) Digitalizaçào de clocumentos. quando necessários à cxccuçào dos scrviços objcto

(leste Contl?to:
vI) Encaminhar a GONTRATADA, toda c qualquer docttrncntaçào emscguuda via.

CLÁU§ULÂ SÉTINT* DA§ OBRI§AÇÔTS PI CONTRATADA (ÂÉ. 55' VII,
da Lei n'8.6óó193)

lncumbe a CON'I'RAT.A.DA:

l)Cornparecerquandonecessál.io.aÍ]mdeorientarinlocotrsserviçosdeconentes
do prcsentc Contratol

iI1 Munter._se durante toda a exeoução do contrato. em colnpatibilidade com as

obrigaçôes por elc assumidas. todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas

na contratação;
III) Exccutar os serviços clencados nâ cLÁusul-A PRIMEIRA e no ltcm 3. I .l . da

cLÁtlstll-A TERCEIRA do presente contrato:

IV) Efetivar as despesas com matcrial dc cxpr-diente c impressos nccessários à

elaboraçào e execução dos sewiços contratailos'

Parágrafo Único: A CON'I-RATADA não ficará responsável por:

a) Guarda de qualquer tlocumentaçào em via original do Orgào;

úi Entlo de prestàções dc contas e/ou inÍbrmaçõcs dc recursos de convônios c/ou

programas. por tneio documental ou eletrônico, aos Orgàos cotnpetentes'

cLÁu§uLA oITAVA: DA§ pDNALIDADE§ (Ârt.55, lrIL dr l^ci.'e"t.ó66l93)

LI.ACONTRATADAestaTásuieitaàspenalidadesprevistasnoslncisoslal\i'cltr
Art.8r.daLcin.8.666/g3.pclainexecuçàototalouparcialdascláusulasecondiçõcs
deste contrato, ou execução ào scu obiet. em tlesacord. com a cliscriminação contida

Arsinàdo de íorma
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ES'I'ADO DIi SERGIPL
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8,2, Na hipótesc de descumprirnento total ou parcial das cláusulas e condições aqui

ajustadas ou execuçào em desacordo com a proposta apresentada, será aplicarla.

garantida a ampla dcÍ'esa. rrulta de 0.1% (zero vírgnla um por ccnto) ao dia. calculada

sobre o valor da parcela nào cr,rmprida, até que seja sanada a respectiva irregularidade,

considerando a data da Notificação como termo inicial para aplicação da sançào' sem

prejuízo das dernais sanções previstas etn lei ort regulamentoi

8,3. Decorridos l0 (trinta) dias de atraso sem a que a CONTRATADA tenha sanado

qualquer das cventuais irregularidades prcvistas no itcm auterior, será aplicada multa dc

l'% 1um por cento), calculada sobre o valor do Contrato;

8,4. A desistência injustificada por qualquer das paÍes na execução do presente pacto.

implicará o pagamenro cle valor eslipulado cm l0% (dez por cento) do valor contmtado.

devidamente conigido, rnais as despesas que por acaso se façam necessá as pam sua

cobrança.

cl,Áu§uLÀ NOF{À: DA ntr§c§Âo{Ârt §§, vur e l& da Lei n" &66Ú93)

o inadimplemento de qualquer das cláusulas do prescnte contrato é molivo justo para a

Rescisào do mesrno. De acordo com o Ar1. 79, da Lei n" 8.666/93, a Rescisào do

Contrato poderá ser:

I) Determinada por ato unilateral c escrito da Administraçào. t'tos casos cnumerados uos

lncisos I a Xlt e XVII do Art. 78' da Lei n" 8.666/93;

II) Amigávcl, por acordo cntrc as paftes. reduzida a teÍrnos no processo da licitação'

desde que haja conveniência para Administração;
III) Judicial, nos tcrmos da legislaçào.

Parágrafo Primeiro: corlstitucm motivos dc Rcscrsão do contrato os casos

relacionaclos no Alt. 7ll, Incisos I a XVll, da Lei n" 8 666/93'

Parágrafo Segundo: Reconhecimento dos direitos dâ Administraçào' em caso de

rcsciúo administrativa prcvista no Art. 77. da Lei rf 8 666193'

Parágrafo Terceiro: os casos dc Rcscisão Contratual serào lbn.nalmente nrotivados

no. uútor; do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa'

Parágrafo Quarto: Caso a CONTRATANTE deixe de 
-cumprir 

suas obrigações no

,o.ui. ,o eirvio das informaçõcs previstas na CLÁUSULA SEXTA' Itenr II. por

períotlo superior a três uleses, tamhénr ensejará Rescisão Contrarual

cLÁusuLA DÉCIMA: DÂ vINCULÂÇÃo (Art' 55, xI, da Lei n" 8'666/93)

q
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O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos tcÍrnos da proposta oferecida pela

CONTRATADA, bem como ao Processo Administrativo de Inexigibitidade tle
Licitação. com base no Art. 25, Inciso II, em harmonia com o Art. 13, Inciso IIl, todos

da Lei n' 8.666/93. e suas alterações.

O presente Contrato está sendo lavrado nos lermos da Lei n" 8.6ó6193, conl as

alterações existentes ate a presente data, e será regido pelos princípios noÍeadores do

Direito Administmtivo e Constitucional.

A despcsa prevista na CLÁUSULA SEGUNDA con'erá por conta dc recursos próprios.

Fica eleito o Foro do Município de Riachuelo, Estado de Sergipe, com exclusào de

qualquer outro, por mais privitegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas surgidas

nâ cxecuçào do presente Contrato.

E. assim. por sc acharcm justos e contratados. assinam o presentc instrumento particular

de contr.ato em 02 (duas) vias de iguat teor e para um único e só efeito, juntamente com

as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os etêitos legais.

huclo SE. l9 de Dezembro de 2021

PREFEITUR.{ }IUNICIP RIACHUELO/SE
aújoPcterson Dan

Contrata

CRACE rcLLY SOARES ^í'nàdó& 
Ío,d o'eird nd
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ANDREAZZA:oo2I 0922575 D.dos: 2o2l.r2.re I5:'r7 r'r-03!0'

TESTE}IUNHÀS:

AT CONSULTORIA LTDA
Grace Kelly Soares Leite Andreazza

Contratada

CPI:l)

f
!

2) CPI:

CLÁUSULA DÉCT}IA PRIMEIRA: DA LEGISLAÇÂO (ATt,55, XIL da Lei n.,

8.6ó6193)
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